
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) RESPONSÁVEL PELA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA/SP. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2023 

 

 

 

SERVIOESTE SÃO PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 12.610.056/0001-47, estabelecida na Avenida Marginal do Rio Jundiaí, nº 2175, Bairro 

Área Industrial, CEP nº 13.221-800, na cidade de Várzea Paulista/SP, por seu representante legal 

infra assinado, vem à presença de Vossa Excelência para apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 73/2023, amparada na Lei nº 8.666/93, pelos motivos de fato e fundamentos de 

direito a seguir expostos. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Trata-se de licitação que objetiva a “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 

(RSS)”. 

Acontece que, manuseando os termos do Edital em questão e seus anexos, foram 

constatadas irregularidades capazes de causar a nulidade do certame, é com o objetivo de garantir a 

eficácia e legalidade do certame que a licitante propõe alterações do instrumento convocatório, 

vejamos: 

 

2. DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 

 

A presente Impugnação tem por objeto apontar alguns equívocos contidos no edital do 

certame em apreço. O prazo decadencial é de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada da sessão 

pública. 

No caso em tela, a data de abertura do certame é de 02/02/2024, tendo, portanto, o 

protocolo no dia 30/01/2024 conclui-se, portanto, pela TEMPESTIVIDADE desta Impugnação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. DAS ILEGALIDADES – NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO 

 

3.1. DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

EMPRESA - DA APRESENTAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS   

No que se refere a apresentação de comprovação de qualificação econômico-financeira (art. 

31 da Lei n° 8.666/93), nota-se que para a comprovação de boa situação financeira das empresas, o 

edital se limita em exigir a apresentação de índices contábeis, e ainda, contrariando a Lei Federal nº 

8.666/93 bem como entendimento sumulado pelo Tribunal de Contas da União, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

Vejamos o item 8.5.3.2.: 

 

O item em comento apresenta a exigência de apresentação de Índices de Liquidez Corrente 

(ILC), e Índices de Liquidez Geral (ILG) maiores ou iguais a 1,5, não prevendo, 

ALTERNATIVAMENTE, a qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de 

Capital Social ou de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% do valor referencial da contratação 

ou do valor final da Proposta. 

Entretanto, da forma como se encontra, o Edital veda a participação de empresas que embora 

gozem de boa liquidez, não alcançam índices em tal patamar, o que significa uma ilegalidade devido 

à vedação da ampla competitividade no certame. Neste sentido, cumpre-nos trazer à tona o que 

preceitua o Art. 44 da Instrução Normativa n.º 02/2010 do MPOG, que não estão sendo observados 

por esta r. Administração, senão vejamos: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“IN 02/2010 MPOG  

Art. 44. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as 

empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em 

qualquer dos índices referidos no inciso V do art. 43 desta norma, 

quando da habilitação, deverão comprovar, considerados os riscos para 

a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31 da 

Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, podendo, 

ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1º do art. 56 

do referido diploma legal, para fins de contratação. (grifamos) 

  Portanto, a própria Instrução Normativa consagra o ensinamento pacificado na Doutrina de 

que a Administração evite exigências amplas, que não favoreçam a ampla competitividade no 

certame, senão vejamos o que leciona o grande mestre Marçal Justen Filho, in Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 14. ed. São Paulo: Dialética, 2010, pág. 475:  

O TCU vem manifestando orientação no sentido de evitar a consagração 

de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. 

Assim, há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço 

patrimonial não forem iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá 

comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou 

superior a 10% do valor estimado da contratação e vice-versa.  

Assevere-se que a interpretação adotada por este r. Pregoeiro não se coaduna, inclusive com 

o entendimento do Tribunal de Contas da União, a saber: 

REPRESENTAÇÃO. IRREGULARIDADES NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO DE TOMADA DE PREÇOS QUE 

RESTRINGIRAM O SEU CARÁTER COMPETITIVO. 

DETERMINAÇÕES. MULTA ...  

Relatório do Ministro Relator Adoto, como relatório, a instrução do 

Auditor Federal de Controle Externo:  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O dispositivo do Art. 31 da Lei 8.666/93 deixa quatro alternativas ao 

administrador assegurar-se de que os licitantes terão condições financeiras 

mínimas para executar o ajuste a ser celebrado: a) Índices contábeis iguais 

ou superiores a 1,0; b) capital social mínimo; c) patrimônio líquido mínimo 

ou d) prestação de garantia, limitada a 1% do valor estimado para o 

contrato. Tais hipóteses não são cumulativas, mas permitem uma 

atuação discricionária do gestor na escolha da melhor forma de 

comprovar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. Não 

podem ser utilizadas de forma concomitante, sob pena de transformar 

a discricionariedade legítima em arbitrariedade vedada por lei. (grifo 

nosso); 

Percebe-se que é corrente em licitações desta monta a exigência de apresentação de tais 

índices no valor igual ou superior a 1,0 ou ALTERNATIVAMENTE Patrimônio Líquido ou Capital 

Social no patamar de 10% do valor do Contrato, conforme já há tempos assentado na doutrina e na 

jurisprudência. 

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, §§ 1º e 5º, 

destinam-se, exclusivamente, à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira 

suficiente a assegurar a execução integral do contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a 

Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou 

respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação 

contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto da obrigação.  

Desta forma temos que, o critério de julgamento dos índices sempre deverá estar expresso 

no edital de forma clara e objetiva, não restando dúvidas ou omissões. Qualquer critério subjetivo de 

julgamento será de pronto afastado e declarado inválido. A Administração, para legitimar a exigência 

de índices, deverá justificar nos autos do processo que instrui o procedimento licitatório, a razão e 

fundamento para utilização dos índices, usando apenas aqueles compatíveis com o segmento dos 

licitantes. 

Outrossim, é vedado ao agente público estabelecer índices acima do mínimo necessário, ou 

seja, excessivos.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Destarte que o edital exige que a empresa licitante demostre sua boa situação financeira 

através dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1,50 contrariando 

a normativa da Súmula 275 do Tribunal de Contas da União e também a Lei Federal nº 8.666/93, as 

quais permitem essa prova por outros meios também. 

Observe-se que a Súmula 275 do Tribunal de Contas da União estabelece o seguinte: 

Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode 

exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, 

patrimônio líquido mínimo ou garantias que assegurem o 

adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para 

entrega futura e de execução de obras e serviços. 

Isso dito, cabe apontar a redação da Lei Federal 8.666/93 que institui normas para licitações 

e contratos da Administração Pública e dá outras providências acerca da qualificação econômico-

financeira: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômicofinanceira 

limitar-se-á a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 

1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 

objeto da contratação. § 1o A exigência de índices limitar-se-á à 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos 

compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 

vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 

 § 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 

obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 

licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômicofinanceira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 

ulteriormente celebrado.  

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização 

para esta data através de índices oficiais.  

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de 

forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital 

e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que 

tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e 

valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

licitação. (grifo nosso); 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Da análise superficial do artigo acima, nota-se que a Administração poderá comprovar a 

capacidade financeira da empresa também por meio de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, não excedendo a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação.  

Acontece que, essas possibilidades supramencionadas não foram incluídas pelo Órgão no 

certame em questão, e nem justificada a ausência, motivo pelo qual, deve ser reformado para o fim 

de se privilegiar a ampla competitividade e a eficiência.  

Portanto, para o fim de privilegiar a ampla competitividade, evitando direcionamento, mas 

resguardando a Administração Pública, é possível admitir que as empresas que não atingirem a 

comprovação de índices contábeis possam demostrar sua capacidade também por outros meios. 

Para mais, observamos que usualmente editais que visam o mesmo objeto deste edital em 

epigrafe apresentam a exigência dos índices da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM DE JESUS DOS PERDÕES - 

Estado de São Paulo - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023  

PROCESSO Nº 10/2023 - EDITAL Nº 07/2023 

 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a.1. A boa situação financeira da proponente será comprovada, ademais, 

pelos seguintes índices mínimos, exigidos no processo licitatório.  

a.2. Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado.  

7.3.2.4. A boa situação financeira da empresa será aferida pela observância 

no mínimo dos seguintes índices:  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desse modo, entendo que a fixação dos valores dos índices adotados no Edital, maiores ou 

iguais a 1,50 para Liquidez Geral e Corrente, foi feita com inobservância ao princípio da motivação 

dos atos administrativos, havendo, assim, violação ao art. 31, § 5º, da Lei nº 8.666/93.  

Como já foi decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  

O ponto fulcral de discussão nos autos recai sobre a infringência do art. 31, 

§ 5º, da Lei nº 8.666/93, uma vez que o edital exigiu índices para 

comprovação da qualificação econômico-financeira da empresa — de 

liquidez igual ou superior a 2,50 e de endividamento superior a 0,75%, 

configurando-se abusivos e coibidores da livre participação no pleito. [...]  

A jurisprudência desta Corte sobre o tema é pacífica e condena quocientes de 1,5 para cima, 

a exemplo do decidido nos autos dos TCs 514/003/96, 517/003/96, 37211/026/96, 13571/026/98, 

21649/026/98, 13677/026/98, entre outros. (TC 031546/026/99, julg. 13.08.2002, publicada no DOE 

em 27.08.2002 — Relator: Cons. Edgard Camargo Rodrigues).  

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse sentido:  

É vedada a exigência de índices contábeis não usualmente adotados para a 

correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. A adoção desses índices deve estar 

devidamente justificada no processo administrativo. (TCU. Acórdão n. 

170/207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo). [...] 9.2. [...] ouvir em 

audiência o (omissis) Prefeito Municipal de Itabuna, na condição de 

autoridade gestora, homologadora, adjudicadora e contratadora para que 

[...] encaminhe a este Tribunal, razões de justificativa a respeito dos 

seguintes fatos: [...] 9.2.3. ter autorizado, homologado e adjudicado o 

processo licitatório da Concorrência [...] com base em edital contendo 

exigência de apresentação de índices contábeis de qualificação econômico-

financeira restritivos (IG > = 2,8; IC > = 2,8; IE < = 0,34); bem como em 

decorrência da concomitância da exigência de apresentação de prova de 

capital registrado integralizado igual ou superior a R$1.012.850,00 com a 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

prestação de garantia no valor de R$101.285,00, em desconformidade com 

as disposições do art. 31 da Lei n. 8.666/93, caracterizando restrição ao 

caráter competitivo do certame [...] (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 0411-

07/08-P. Sessão: 12.03.2008. Rel. Min. 

Desta forma como resta demonstrado, a alteração do Edital e Anexos em comento é medida 

que garantirá a legalidade da licitação, possibilitando ao MUNICÍPIO DE BOITUVA - ESTADO 

DE SÃO PAULO selecionar a proposta mais vantajosa para os serviços contratados, assim como 

manter a legalidade do certame e do futuro contrato administrativo, através da correção das 

incoerências aqui apontadas. 

Por fim, diante de todo o exposto, requer que o Edital seja retificado para fins de constar a 

exigência de forma correta e não abusiva, de que os licitantes apresentem Índices Contábeis da 

seguinte forma: Índices de Liquidez Corrente (ILC) "> ou = 1,00", e Índices de Liquidez Geral 

(ILG) "> ou = 1,00" e Grau de Endividamento “< ou = 0,50, assim fazendo com que haja maior 

competitividade no certame. 

4. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer: 

a) O recebimento e processamento da presente impugnação ao Edital de Pregão 

Presencial n° 73/2023, na forma da Lei; 

b) A suspensão preventiva do processo licitatório, e por conseguinte, dos atos previstos para 

serem realizados no dia 02/02/2024 até que a presente Impugnação seja devidamente apreciada e 

julgada conforme a Lei; 

c) Diante de todo o exposto, dada a razoabilidade dos questionamentos e com vistas a 

satisfação dos princípios norteadores da atividade administrativa e do próprio procedimento 

licitatório, requer e espera que os Nobres Julgadores, com todo o saber jurídico, conheçam e DEEM 

TOTAL PROVIMENTO À PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO Edital de Pregão Presencial n° 

73/2023, para o fim de retificar as disposições editalícias aqui questionadas expressamente, a fim de 

que o processo licitatório se desenvolva em consonância com as diretrizes legislativas que o devem 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

conduzir; 

d) No restante, pugna, após as necessárias adequações, seja o presente edital publicado 

com sua nova redação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, nos termos da Lei 8.666/93; 

e) Julgada a presente impugnação, requer desde já o encaminhamento da decisão 

proferida para o e-mail: juridico04@servioeste.com.br. 

Termos em que, aguarda deferimento. 

Várzea Paulista/SP, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

SERVIOESTE SÃO PAULO LTDA 

CNPJ nº 12.610.056/0001-47 

Priscila Tanis dos Santos Tavela 

RG nº 8191493 

CPF nº 076.324.179-29 

Procuradora 
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